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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3325  de 03/07/2020) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: R W MATERIAL DE CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E INDUSTRIA 
LTDA.  
Processo: 3812/2020  Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de Material de Construção. 
Valor: R$ 22.350,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Processo: 3693/2020  Fundo Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de cafeteira. 
Valor: R$ 82,69  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

CONTRATO Nº  150/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 150/2020, celebrado com a empresa ROTA 393 
ALIMENTOS LTDA, tendo como objeto GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA DE REINTEGRAÇÃO DE DEPENDENTES 
QUÍMICOS – PRODEQ,  no valor total de R$ 1.746,00 (Mil 
setecentos e quarenta e seis reais), tendo prazo de vigência 
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 01 de julho de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  154/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 154/2020, celebrado com a empresa SAÚDE.COM 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MEDICO LTDA, tendo como 
objeto REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE DIAGNÓSTICO DE 
IMAGEM (NEUROLÓGICOS, CARDIOLÓGICOS E 
ULTRASSONOGRÁFICOS), PARA ATENDER AOS 
PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DO 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES,  no valor total de R$ 
46.301,00 (Quarenta e seis mil trezentos e um reais), 
tendo prazo de vigência de 07 (sete) meses, a partir da data de 
sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 02 de julho de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
A L E X A N D R E  V E I G A  L I S B O A  - S e c r e t á r i a  d e 
Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-
Secretário de Cultura, Economia Criativa e Desenvolvimento 
Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES-
Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA SILVA 
ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: EURICO PINHEIRO 
BERNARDES JÚNIOR-Secretária de Fazenda: MARIA 
CRISTINA DA ROCHA SANTOS-Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural: Sem titular da pasta -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-
Sec re tá r i a  de  Admin i s t ração :  PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: LUIZ 
FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - Procurador Geral do 
Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora de Compas e 
Planejamento: -Diretora LUCIMAR PECORARO MARQUES
de Orçamento e Finanças: -SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Diretora Geral: Diretora de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Controle Interno:SILVIA  APARECIDA  F. FAGUNDES-Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação: 
RODRIGO BARSANO DE SOUZA
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P O R T A R I A    Nº  339/2020 - G.P. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 020/2020 DE 03/04/2020 da Secretaria de 
Ordem Pública; 
 
 
R E S O L V E :  
 
 
Art. 1º  - Nomear GILMARA BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1298/02, para 
exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DE ORDEM PÚBLICA – 
INTERINO, símbolo DAS-4, em substituição a servidora  ADRIANA BRANGADA 
DA COSTA DA SILVA, matrícula nº 1328/02, tendo em vista o seu período de férias 
com vigência em 04/05/2020 a 02/06/2020. 
 
Art. 2º  - Após o período da substituição, a servidora GILMARA BARBOSA DE 
OLIVEIRA retornará automaticamente às suas atividades laborativas de Supervisor 
de Ordem Pública. 
 
Art. 3º  - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 02 de julho de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   340/2020 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar DANIEL WERNECK BAROSO, do cargo em 
comissão de ASSISTENTE, símbolo DAS-6. Lotado na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 03 de julho de 2020. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº   341/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear DANIEL WERNECK BAROSO, matrícula 1459/02, 
para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DE 
DIVULGAÇÃO E EVENTOS, Símbolo DAS-4, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 100% (cem por 
cento) do símbolo correspondente. Lotado no GABINETE DO 
PREFEITO.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 03  de julho de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  342/2020 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a FG - 2  - 
Função Gratificada, do servidor CLEO EL HUAIEH DA ROSA matrícula nº 987/01, 
ocupante do cargo de TECNICO EM CONTABILIDADE, pertencente ao quadro de 
provimento efetivo. Lotado na  SECRETARIA DE FAZENDA. 
  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 03 de julho de 2020. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO   

PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº  343/2020 – G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº 1884/2012 de 
09/11/2012; 
 
CONSIDERANDO art. 40, § 19 da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo  nº  3617/2020 de 16/06/2020; 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º – Conceder o ABONO DE PERMANÊNCIA, a servidora NEUSA 
MARIA FERREIRA DUARTE DE CARVALHO, matrícula nº 519/01, 
ocupante do cargo de PROFESSOR A, pertencente ao quadro de 
provimento efetivo.  Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 03/05/2020, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 03 de julho de  2020. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  344/2020 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o artigo 178 da Lei Municipal nº 1519/2008 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3811/2020 de 29/06/2020;  

 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º – Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS ao servidor CLEO EL 
HUAIEH DA ROSA matrícula nº 987/01, TECNICO EM CONTABILIDADE 
D, por um período de 06 (seis meses) para tratar de assuntos particulares. 
Lotado na Secretaria de Fazenda. 
 

Art. 2º – A licença de que trata a presente portaria terá vigência de 
01/07/2020 a 31/12/2020. 
 
Art. 3º –  Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de julho do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 03 de julho de 2020. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  


